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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAR ÁREA DE LAZER PARA CADEIRANTES. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de disponibilizar área de lazer para cadeirantes.
JUSTIFICATIVA: 
A disponibilidade de espaço de lazer para os portadores de deficiência física tem como finalidade proporcionar aos mesmos um ambiente saudável e de união ao próximo. 
A criação de espaços adaptados para pessoas portadoras de deficiência, em parques e áreas de lazer, garante a possibilidade de essas pessoas participarem com igualdade e de maneira natural. Permitirá, também, que as mesmas utilizem os espaços e equipamentos de forma mais segura, evitando acidentes e quedas.

Essa proposta visa incrementar a inclusão social.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
SOMMAVILLA
Vereador
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